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Importação/Import :

Nome Substância Activa Forma Farmacêutica 
Name Active substance Pharmaceutical Form

Exportação/ Export:

Nome Substância Activa Forma Farmacêutica 
Name Active substance Pharmaceutical Form

Anexo 8 / Annex 8

Lista de produtos autorizados a Importar (Artigo 59.º do DL 72/91, de 23 de Fevereiro) e produtos autorizados a
fabricar apenas para Exportação (Artigo 54.º do DL 72/91, de 23 de Fevereiro)

Products authorised to be imported (in accordance with Article 41 of Directive 2001/83/EC) and products authorised to be

manufactured for export only (Article 54 of DL 72/91, of 23.02 )

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete da Ministra

Despacho n.o 8396/2006 (2.a série). — Havendo necessidade de
assegurar o normal funcionamento do Ministério da Educação nas
minhas ausências e impedimentos, designo para me substituir no
período compreendido entre 20 e 24 de Março de 2006 o Prof. Doutor
Jorge Miguel de Melo Viana Pedreira, Secretário de Estado Adjunto
e da Educação.

17 de Março de 2006. — A Ministra da Educação, Maria de Lurdes
Reis Rodrigues.

Direcção Regional de Educação do Alentejo

Agrupamento Vertical de Escolas de Ponte de Sor

Aviso n.o 4623/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada nesta Escola a lista de antiguidade
do pessoal não docente reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

29 de Março de 2006. — Pelo Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, (Assinatura ilegível.)

Direcção Regional de Educação do Algarve

Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos D. Dinis

Aviso n.o 4624/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontram afixadas na sala de pessoal desta Escola
para consulta as listas de antiguidade do pessoal docente e não docente

reportadas a 31 de Agosto e a 31 de Dezembro de 2005, res-
pectivamente.

Para efeitos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo diploma, os inte-
ressados dispõem de 30 dias a contar da publicação deste aviso no
Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

30 de Março de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo, Sérgia
Maria Vicente Coelho Medeiros.

Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Maceira

Aviso n.o 4625/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 1 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada no átrio da
Escola Básica 2,3/S de Maceira a lista de antiguidade do pessoal não
docente deste Agrupamento de Escolas abrangido pelo supracitado
decreto-lei reportada a 31 de Dezembro de 2005.

De harmonia com o n.o 1 do artigo 96.o do referido decreto-lei,
os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

24 de Março de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo, Jorge
Manuel Ruivo Bajouco.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Agrupamento de Escolas Alice Vieira

Aviso n.o 4626/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 59.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que
se encontra afixada na sala de professores da Escola EB1/J. I. Alice
Vieira a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agrupamento
de Escolas relativa a 31 de Agosto de 2005.

Os interessados podem apresentar reclamação no prazo de 30 dias
a contar da data da publicação do presente aviso.

31 de Março de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo, Deo-
linda Correia.

Aviso n.o 4627/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 59.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que
se encontra afixada na sala de professores da Escola EB 1/J. I. Alice
Vieira a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agru-
pamento de Escolas relativa a 31 de Dezembro de 2005.

Os interessados podem apresentar reclamação no prazo de 30 dias
a contar da data da publicação do presente aviso.

31 de Março de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo, Deo-
linda Correia.

Agrupamento de Escolas Cardoso Lopes

Aviso n.o 4628/2006 (2.a série). — Para cumprimento do disposto
no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada no placard da escola sede deste Agru-
pamento a lista de antiguidade do pessoal não docente em serviço
neste Agrupamento reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias consecutivos a contar da data
da publicação deste aviso no Diário da República para reclamação,
nos termos do artigo 96.o do Decreto-Lei n.o 100/99.

24 de Março de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria
Conceição Mateus.

Escola Secundária de D. Pedro V

Aviso n.o 4629/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 93.o e no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 427/88,
de 30 de Dezembro, faz-se público que se encontra afixada no placard
no átrio desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de
2005.
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Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, conforme o esta-
belecido no artigo 96.o do citado decreto-lei.

29 de Março de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo, Luís
Manuel Fialho Correia.

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino
Básico Daniel Sampaio

Aviso n.o 4630/2006 (2.a série). — Dando cumprimento ao esti-
pulado no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que se encontra afixada no placard desta Escola
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino relativa a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

27 de Março de 2006. — Pela Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Escola Secundária Fernando Lopes Graça

Aviso n.o 4631/2006 (2.a série). — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, e para os devidos efeitos, torna-se público
que se encontra afixada no placard da sala de pessoal, para consulta,
a lista de antiguidade do pessoal não docente afecto ao quadro deste
estabelecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

29 de Março de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo, José
Bentes Guerreiro.

Agrupamento de Escolas Básicas do Forte da Casa

Aviso n.o 4632/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard dos Serviços de Admi-
nistração Escolar do Agrupamento de Escolas Básicas do Forte da
Casa a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabe-
lecimento de ensino com referência a 31 de Dezembro de 2005.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação deste aviso no Diário da República para o diri-
gente máximo do serviço.

30 de Março de 2006. — A Presidente da Comissão Provisória, Ana
Cristina Oliveira.

Agrupamento Vertical de Escolas Patrício Prazeres

Aviso n.o 4633/2006 (2.a série). — Em cumprimento do n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontram afixadas no placard da entrada desta Escola
as listas de antiguidade do pessoal não docente pertencente a este
Agrupamento reportadas a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários e agentes dispõem de 30 dias a contar da data
da publicação deste aviso no Diário da República para reclamação
ao dirigente máximo do serviço, de acordo com o artigo 96.o do referido
decreto-lei.

30 de Março de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria
Albertina Vieira de Sousa.

Agrupamento de Escolas Pedro Eanes Lobato

Aviso n.o 4634/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que se encontra afixada no placard do bloco administrativo a lista
de antiguidade do pessoal não docente da Escola EB 2, 3 Pedro
Eanes Lobato reportada a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

30 de Março de 2006. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria
Teresa Valério Miguel Lopes.

Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária Pluricurricular de Santa Maria Maior

Aviso n.o 4635/2006 (2.a série). — Para cumprimento do n.o 1
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontra afixada a lista de antiguidade do pessoal
não docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de
Dezembro de 2005.

Informa-se que os funcionários podem reclamar da referida lista
no prazo de 30 dias após publicação deste aviso no Diário da República
ao órgão máximo desta Escola.

30 de Março de 2006. — A Presidente da Comissão Provisória,
Maria Teresa Ribeiro S. Alves Barroso.

Agrupamento de Escolas de Vila Cova

Aviso n.o 4636/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard dos Serviços Adminis-
trativos desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente
com referência a 31 de Dezembro de 2005.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

28 de Março de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Alberto Neiva Rodrigues.

Aviso n.o 4637/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e
de acordo com a circular n.o 30/98/DEGRE, faz-se público que se
encontra afixada no placard da sala de professores desta Escola a
lista de antiguidade do pessoal docente com referência a 31 de Agosto
de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

28 de Março de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Alberto Neiva Rodrigues.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 8397/2006 (2.a série). — Na sequência da soli-
citação apresentada pelo Instituto Politécnico de Macau de reconhe-
cimento, no sistema de ensino superior português, do ano comple-
mentar em Design da Escola Superior de Artes do Instituto Politécnico
de Macau, conferente do grau de licenciado, com o plano de estudos
aprovado pelo despacho n.o 63/2000, do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura da Região Administrativa Especial de Macau, publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau,
n.o 38, de 18 de Setembro de 2000;

Considerando o disposto no n.o III do anexo I da Declaração Con-
junta do Governo da República Portuguesa e da República Popular
da China sobre a Questão de Macau, aprovada, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 25/87, de 14 de Dezembro,
e ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.o 38-A/87,
da mesma data;

Considerando o disposto no artigo 4.o do Acordo de Cooperação
na Área da Educação e Cultura entre a República Portuguesa e a
Região Administrativa Especial de Macau, da República Popular da
China, aprovado pelo Decreto n.o 25/2002, de 21 de Agosto;

Considerando o parecer da comissão de especialistas nomeada pelo
despacho n.o 13 360/2005 (2.a série), de 17 de Junho, do Ministro
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;

Ao abrigo do disposto nos artigos 2.o e 3.o do Decreto-Lei n.o 19/95,
de 28 de Janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 145/99, de 3 de Maio:

Determino o seguinte:
1 — É homologado o parecer da comissão de especialistas nomeada

pelo despacho n.o 13 360/2005 (2.a série), de 17 de Junho, pelo que
são reconhecidos, para todos os efeitos, no sistema de ensino superior
português, como titulares do grau de licenciado, os titulares do grau




